CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 057/2024

[bookmark: _Hlk158819616]AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATIVIDADES DO CRAS, E DEMAIS SECRETARIAS PARA O ANO DE 2024.


O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goias, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME, inscrito no Ministério da Fazenda sob CNPJ 18.450.146/0001-02, situada na Rua João Sbruzzi, N°. 704, bairro centro, na cidade de Campos Borges/RS, representado neste ato por PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 720.783.910-34, doravante denominada CONTRATADA, de comum  com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 008/2024, Pregão Presencial nº 002/2024 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº .003/2024,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATIVIDADES DO CRAS, E DEMAIS SECRETARIAS PARA O ANO DE 2024.

	Item
	Qtd
	

UN


	DESCRIÇÃO
	
V. UNIT
	
V. TOTAL

	03
	25
	

LT
	ACHOCOLATADO EM PÓ HOMOGÊNEO, INSTANTÂNEO, SOLÚVEL, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS, FONTE DE CÁLCIO E FERRO, SEM GORDURA TRANS, ACONDICIONADO EM LATA NAO VIOLADA, COM NO MINIMO 400G
	
R$14,75
	
R$ 368,75

	06
	25
	UN
	ALFACE TIPO AMERICANA OU CRESPA, FOLHAS INTEGRAS, ANTEIORMENTE HIGIENIZADAS, TRANSPORTADAS EM CAIXAS PLASTICAS, COM TAMANHO E MATURIDADE MAXIMOS
	
R$ 4,35
	
R$ 108,75

	09
	12
	KG
	APRESUNTADO COZIDO, SEM GORDURA, FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATOXICA QUE CONTENHA A DATA DE VALIDADE NAO SUPERIOIR A DOIS MESES DA DATA DA ENTREGA

	

R$ 25,24
	

R$302,88

	12
	60
	




KG
	
BANANA CATURRA: FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE CATURRA. TAMANHO MÉDIO, APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES.
	




      R$ 6,33
	




R$ 379,80

	15
	40
	



SC
	BEBIDA LACTEA (IOGURTE) SABORES VARIADOS, SACO 1 L COM POLPA DE FRUTAS, DEVERA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA E OU INMETRO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 45 DIAS APARTIR DA ENTREGA

	


R$ 7,52
	


R$ 300,80

	18
	25
	

PCT
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM NO MÍNIMO 400 GRAMAS.
	

R$ 7,62
	

R$ 190,50

	21
	05
	


PT
	BRIGADEIRO FABRICADO COM LEITE PASTEURIZADO, PADRONIZADO, EMBALADO EM POTES PLASTICOS, NAO TOXICOS, CONTENDO 1KG

	

       R$ 30,59
	

R$ 152,95

	24
	12
	

CX
	CALDO DE GALINHA CX COM 12 CUBOS PARA TEMPEROS DE CARNES E FRANGO
	
      R$ 4,35
	
R$ 52,20

	27
	80
	KG
	CARNE BOVINA DE 2ª, PEDAÇOS SEM GORDURA LIVRE DE ODORES, SABORES E CORES ESTRANHAS, DEVE CONTER SELO DE INSPEÇÃO, EMBALADOS EM PLASTICO ATOXICO, RESISTENTE, NOVO, LIMPO E INTEGRO

	

R$ 41,48
	

R$ 3.318,40

	30
	30
	

KG
	CEBOLA LEGUME IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, LISA, FIRME, GRAUDA E INTACTA, SEM LESÕES E LIVRE DE BROTOS

	

       R$ 8,11
	

R$ 243,30

	33
	03
	
CX
	CHANTILY NEUTRO EM CREME, ACONDICIONADO CONFORME AS NORMAS ALIMENTARES, CAIXA 1 LITRO

	

   R$ 27,62
	

R$ 82,86

	36
	15
	

PCT
	COCO RALADO EM FLOCOS, COM AÇÚCAR A BASE DE POLPA DE COCO DESIDRATADO, PACOTE COM NO MINIMO 100G

	
    R$ 7,82
	
R$ 117,30

	39
	80
	

KG
	COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, CONGELADO DE ORIGEM ANIMAL, DEVERA ATENDER AS EXIGENCIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, QUE DISPOE DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITARIA

	


R$ 13,26
	


R$ 1.060,80

	45
	20
	

LT
	EXTRATO DE TOMATE FEITO COM POLPA DE FRUTOS MADUROS E SÃOS,  CONCENTRADO, LATA DE NO MINIMO  850G

	

R$ 18,71
	

R$ 374,20

	48
	10
	



PCT
	FARINHA DE MILHO PRÉ COZIDA (TIPO POLENTINA) ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE COM NO MINIMO 500G

	

      R$ 5,34
	

R$ 53,40

	51
	10
	



PCT
	FAROFA SEM PIMENTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA), COM TEMPEROS SUAVES E NATURAIS, PACOTE COM NO MINIMO 200G

	

     R$ 7,32
	

R$ 73,20

	54
	25
	

UN
	FERMENTO EM PO QUIMICO LATA DE 100G
	
    R$ 5,79
	
R$ 144,75

	57
	20
	

UN
	GELATINA EM PO A BASE DE CARBOIDRATOS, PROTEINAS, SODIO E VITAMINA C, COM VALOR ENERGETICO, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM DE NO MINIMO 20G

	

    R$ 2,17
	

R$ 43,40

	60
	05
	


PCT
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE COM 400G, O PRODUTO DEVE APRESENTAR DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS DE BOA QUALIDADE ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

	



R$ 21,97
	



R$ 109,85

	63
	30
	


KG
	MAÇÃ FUGI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAUDA, SÂS, GRAU DE MATURAÇÃO MEDIO, SEM PONTOS ESCUROS ( PARA CONSUMO NA SEMANA DA ENTREGA)

	

       R$ 11.38
	

R$ 341,40

	66
	30
	KG
	MAMÃO FRUTA IN NATURA FORMOSA, GRAUDO, GRAU DE MATURAÇÃO MEDIO, SÃOS, SEM MACHUCADOS, LIVRE DE PODRES, (PARA CONSUMO EM UMA SEMANA APSO ENTREGA)

	

R$ 11,28
	

R$ 338,40

	69
	75
	PCT
	MASSA DE PASTEL MEDIA LIVRE DE GORDURA TRANS, PACOTE INTACTO, COM NO MINIMO 500G

	
R$ 8,31
	
R$ 623,25

	72
	25
	KG
	MELANCIA FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME E INTACTA, LIVRE DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS DO MANUSEIO E/OU TRANSPORTE

	

R$ 5,34
	

R$ 133,50

	75
	30
	

SCH
	MILHO VERDE EM SACHE ASPECTO DOS GRÃOS INTEIROS E GRAUDOS, EMBALAGEM INTACTA E SEM ESTUFAR, COM NO MINIMO 200G PESO DRENADO

	
R$ 4,85
	
R$ 145,50

	78
	35
	



PT
	NATA DE ORIGEM ANIMAL  EMBALAGEM ATÓXICO, NÃO VIOLADA, COM IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM COM 300 G

	


R$ 12,96
	


R$ 47.96

	81
	03
	PCT
	OREGANO PROVENIENTE DAS FOLHAS DA PLANTA ORIGANUM VULGARI, ASPECTO FISICO DE COR VERDE PARDACENTA, LIVRE SUJIDADES, PARASITAS E FUNGOS, PACOTE COM MINIMO 200G

	

R$ 5,84
	

R$ 17.52

	84
	12
	





PCT
	PÃO FATIADO PARA SANDUÍCHE ASPECTO DO MIOLO DEVERÁ SER POROSO, LEVE E HOMOGÊNEO, ELÁSTICO, NÃO ADERENTE AOS DEDOS AO SER COMPRIMIDO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, DE COR BRANCA, OU BRANCO-PARDA,  DEVEM SER PREPARADOS A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, O PÃO NÃO PODERÁ SER QUEIMADO OU MAL COZIDO

	


R$ 14,25
	


R$ 171,00

	87
	40
	KG
	PEITO DE FRANGO COM OSSO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DE INSPEÇÃO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA

	

R$ 19,70
	

R$ 788,00

	90
	10
	




KG
	PIMENTÃO LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE VERDE, DE  1ª QUALIDADE, SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS, MACHUCADOS, PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA), SEM MANCHAS BOLORES, SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE

	



R$ 14,62
	



R$ 146,20

	93
	05
	




PCT
	POLVILHO DOCE ORIGEM AMILÁCEO MANDIOCA, GRUPO FÉCULA, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS NÃO PERTENCENTES A ESPÉCIE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE, ÍNTEGRA E NÃO VIOLADA, DEVE CONTER RÓTULO ESPECIFICANDO MARCA, QUANTIDADE, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E DATA DE VALIDADE, PACOTE  DE 500 G

	



R$ 7,92
	



R$ 39,60

	96
	15
	



KG
	REPOLHO IN NATURA TAMANHO GRAUDO, TIPO VERDE, ESPÉCIE COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES, INSETOS, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE FOLHAS DETERIORADAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES

	


R$ 7,72
	


R$ 115,80

	99
	15
	KG
	SALSICHA COM UM MISTO DE CARNES DE FRANGO E BOVINA, TEMPERADA SUAVEMENTE COM CONDIMENTOS NATURAIS, COM NO MINIMO 25 CM, TEXTURA MACIA,  LEVEMENTE DEFUMADO, AGREGANDO AROMA E SABOR ÚNICO, ACONDICIONADOS EM PACOTES ROTULADOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO SIF

	

R$ 20,69
	

R$ 310,35

	102
	75
	PCT
	SUCO DE FRUTAS EM PÓ,  DIVERSOS SABORES, PACOTE DE 1 KG, RENDIMENTO PARA PREPARO DE REFRESCO PARA NO MINIMO 10 LITROS

	

R$ 17,62
	

R$ 1.321,50

	105
	18
	MÇ
	TEMPERO VERDE SALSA/CEBOLINHA) NO MINIMO 50 G
	
       R$ 5,09
	
R$ 91,62

	108
	10
	FR
	VINHO TINTO PARA SAGU 1,9 L, ASPECO VISUAL COR VERMELHO VIOLACEO, ASPECTO OLFATIVO AROMA DE FRUTAS VERMELHAS E FRESCAS, ASPECTO GUSTATIVO PALADAR EQUILIBRADO, DOCE E HARMONIZADO.
	

R$ 18,21
	

R$ 182,10

	TOTAL: R$ 12.266,48



1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 94, da Lei 14.133/21.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária do ano de 2024, conforme lei nº. 1842, de 15 de dezembro de 2023.

11. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01, 1050, 1152


3. DO PREÇO:
3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 12.266,48 (doze mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos) conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 008/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 002/2024  SRP, Ata de Registro de Preços N°. 003/2024.

4. DA ENTREGA:
4.1. Os objetos acima especificados deverão ser entregues no CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL CRAS, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, nas quantidades previstas na tabela constante deste contrato, de acordo com o cronograma da Nutricionista do Município.
4.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separados conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
4.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem e deverá corresponder a marca indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
4.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
4.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Contratada, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da lei 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) LIGIANE DA COSTA CASTOLDI, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. 90, da Lei 14.133/21.
11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na  Lei 14.133/21
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

12. DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
				Campos Borges, 25 de março de 2024.
_______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA  MUNICIPAL 
CONTRATANTE

___________________________________
PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME
CNPJ nº. 18.450.146/0001-02
PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA
CPF nº. 720.783.910-34
CONTRATADA

_____________________________________
DIONÉIA SCHNEIDER PIEREZAN
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:
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